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PROCBSSO DE DISPDNSA DE LICITAÇAO N' 17,09.0U2024.01

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Amorrtada, consoante processo instruído
pelo Secretário de ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Sr. RODOLFO
MONTENEGRO CAMPOS, e no uso de sLras funções, ven'r abrir o presente PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 17.09.0112024.01, alusivo à DISPtrNSA DII LICITAÇÃO N" 17.09.0112024.01,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS DE ASSBSSORIA E
CONSULTORIÄ ADMINISTRATIVA NÀ ELABORAÇÃO DO PLANO DB CONTRATAÇOBS
ANUAL DO EXBRCÍCrO FTNANCEIRO DE 2025 E CAPACTTAÇÃO ABORDANDO OS
ASPECTOS MAIS RELEVANTES ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO NN AMONTADA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMBNTAÇÃO

A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa, urra vez que há a necessidade da
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL DO
EXERCÍCIO FTNANCETRO DE 202s E CAPACTTAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS
RELEVANTES ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA, contemplando todos os itens listados na descrição detalhada, para plena execução do
objeto, a fìnl de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Amontada,

JLrstifica-se a contratação de empresa especializada no ramo, deviclo a necessidade de assegurâr
A CON"I'RATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA ELAI]ORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÖES ANUAL DO
EXERCÍCIO F'TNANCEIRO DE 2025 E CAPACITAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MAIS
RELEVANTES ACE,RCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINIS'|RATIVAS DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA, como forrra de dar supofte à Pre feitura Municipal de Amontada, visando a eficiência e

sucesso das contratações ern atendimento aos preceitos legais principalmente no que diz respeito a Lei
14.133121.

A contratação dos serviços de assessoria e consultoria adrninistrativapara elaboração do plano
de contratações anual do exercício financeiro de2025 sefaz necessária para garantir a conformidade com a
Lei 14.133121, que estabelece novas regras e procedimentos para as contratações púrblicas. Com a
conrplexiclade e exigências da Iegislação vigente, é fundamental contar corn profissionais especializados qLre

possam orientar e auxiliar o município de Amontada na elaboração de um plano de contratações que atenda

às necessidades da adrnirristração pública, respeitando os princípios da legalidade, irnpessoaliclade,

moraliclade, publicidade e eficiência,

Além disso, a contratação desses serviços contribuirá para a melhoria da gestão pública,
possibilitando utra rnaior transparêrrcia e eficiência nos processos de contratação. Com a assessoria e

consultoria especializada, o ntunicípio poderá identificar oportunidades de otimização dos recursos públicos,

benr conro evitar possíveis irregularidades e garantir a qualidade e eficâcia das contratações realizaclas.

Dessa f'orma, a coutratação desses serviços se mostra essencial para assegurar a adequada.

Assim, entendendo que a Prefeitura Municipal de Anontada não dispõe de equipe técnica

devidamente qualificada, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as ativiclades clesta

natureza, recorre-se a terceirização destes, por meio de proceclirnento onde se busque Llma proposta que

melhor atenda às necessidades da adrninistração murticipal.

Posto isto, e basearrdo-se nas justificativas acirrra expostas, submeto todas as condições acitna

elencadas à apreciação deste Assessor Jurídico para que seja ofertado parecer pugttado, Iras tnelhores e lrais



,W.w&{þwæ&"¿"xgË¿n
{å {2 V Vxýq Þ.ê {.:, M \} ?"å î * I î., hL

diretas''escorreitas razões de direito, pela viabilidade, ou não, da realização de contratações Por--

L-
riíei'öu de

*å l'', lri:l L
,ìt%&.],y)#

dispensa de licitação com base na Lei 14.133121.

O inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133121)trazen seu bojo a seguirrte
redação

Artigo 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras;

Assirr sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso ll, 14,13312021 (Nova Lei de

Licitações), apreseutarnos a presente Justificativa para ratifi cação.

Destaca-se junto a presente contratação, cujo valor conforme o inciso II do art. 75 da l-.ei
Federal n' 14.13312021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este atualizado anualrnente através
do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anterior¡nente rnencionada e do DECRE1'O
No 114, de 08 de Janeiro de 2024. Desta forma para o exercício de 2024 o valor lirnite para contratação
através de dispensa de licitação previstas no inciso II do ar1. 75 daLei Federal n'14.13312021 passará a ser

de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Nota-se que o valor da contratação é inferirrr ao limite determinado para dispensa de licitação
para execução dos serviços, e que un-r processo licitatório seria rnuito rnais oueroso para a Administração
Pública. A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de peqllena relevância econômica
para se iniciar um processo licitatório.

DAS COTAÇOES B DA JUSTIF'ICATIVA DO PRDÇO E DOTAÇOES ORÇAMINTÁRIAS

No processo em epígrafe, restou cornprovado ser o lrenol'preço de nrercadopraticado com a
Administração.

O valor proposto no rrenor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda
estinrativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos tennos aft,72, inc. I da 14.13312021 (Nova I-ei cle

Licitações).

O critério do nrenor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto conro regra geral, e o

meio de aferi-lo está ern juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

De acorclo corr a Lei n. 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no

presente processo o critério nlenor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art.33, inc. I da Lei

n.14.13312021, assin"r verificado o nrenor preço, adjLrdica-se o serviço àquele que a devida habilitação
jurídica, não deixando cle se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que se cttcontraln atendiclos

ainda o disposto no art. 15 daLei n.l4.13312021, in verbi,s:

$ lo Para fins de aferição dos valores que atendarn aos liniites referidos nos

incisos I e II do ca¡rut deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora;

II - o sonratório da despesarealizada cont objetos de mesma natnreza,

entendidos como tais aqLreles relativos a contratações llo lìleslno ratno de

atividade,

Ern relação ao preço ainda, verifica-se que os nlesmos estão compatíveis com a realidade do

rnercado elr se tratando de procluto ou serviço similar, podendo a Adrninistração adquiri-lo senr qualqrrer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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O preço da contratação justifica-se pelo fato de a empresa CONSILIUM
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.286.53610001-92, sediada no R SDO 45, No 13, BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CEP:
62.300-00, VIÇOSA DO CEARÁ/CE, E-mail: consilium. aec@gtnail.com, dentre as propostas obtidas no
mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA,
cujo preço proposto para CONT'RATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA ADMINISI'RATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRA'|AÇOES
ANUAL DO EXERCÍCIO pnnNCErRO DE 2025 E CAPACTTAçAO ABORDANDO OS ASPECTOS
MAIS RELEVANTES ACERCA DO TEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA, é de R$ 35.000,00(Trinta e cinco mil reais).

As despesas serão realizadas à conta das seguintes dotações consignadas no vigente orçamento

DOTAÇÕES ORÇAMBNTÁRIAS: 0101 Secretaria de ADMINISTRAÇ,Ã,O, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS 04122 0100 2.001
ELEMENTO DB DESPESAS: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria,
FON'|E DE RECUROS: Próprio

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGUI,ARIDADE T-ISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Adniinistração tem o deverde verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no art.62 e seguintes, em especial o art. 68 da Lei n.l4.13312021,
in verbis'.

Art.62. A habilitação é a fäse da licitação em qlte se verifica o cottjunto
cle inforrlações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do Iicitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-fi nanceira.

t,.,1
Art. 68, As habilitações fiscal, social e traballiista serãoaferidas mediante

a verificação dos seguitrtes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou rlo Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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ITEM ESPECIFICAÇOES UND QTD
Valor Unt.

R$
Valor Total R$

I

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NA
ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL DO
EXERCÍCIO FINANCEI R O DE 2025
E CAPACITAÇÃO ABORDANDO
OS ASPECI'OS MAIS
RELEVANTES ACERCA DO
TEMA, JUNTO AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO
MUNICiPIO DE AMON'fADA

Serviço 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00



, w'w?¿{psrtåxqI¿x
t5

-ñ*á-
Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou se

Irouver, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de ativiclacle e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na f'onna da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,qne dernonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da
Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua liabilitação jurídica e

regularidade fiscal.

DA CARTA CONTRATO _ MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Adrninistrativo ern epígrafe,definiudo
clararnente as obrigações das partes, esta Secretaria juntoLr aos âutos a Carta Contrato - MinLrta.

CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os lreslnos estão compatíveis com a realidade do
tnercaclo, poderrdo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios.

Do acinra exposto, inobstante o interesse ern contratar a referida empresa, é decisão
discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Inlelna e

Assessoria Jurídica de toda a docunrentação acostada aos aLltos que instruem o presente procedirnento.

Assinr, subrneto a presente justificativa nos terrnos do aft. 72, inc. VIII da Lei n. 14.13312021 ,

Arnontada/CE, 23 de setembro de 2024

Magno Barros
A ntratação
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TrìRMO DE AUTORTZACAO/RATIFICAÇAO

Do: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONI.ADA.
Assunro: AUTORTZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO Op DTSPENSA DE LICITAÇÃO 17.09.0112024.01

O MUNICÍPIO DB AMONTADA/CB, pessoa jurírlica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o
t"t" 06.582.44910001-91, corn sede à Av. Gal. AIípio dos Santos no 1343 Centro, Arrontada, Estado do Ceará
CEP: 62.500-000, através da Secretaria de Admirristração, Planejarnento e Finanças, neste ato representada
pelo Sr. RODOLF'O MONTENECRO CAMPOS, Secretário de ADMINISTRAÇÃO, PI-ANEJAMENTO E

FINANÇAS, nos tenlos do art. 72. inciso VIII da Lei Federal nu. 14.133/21 c com basc no Decreto
Municinal n". 114" cle 08 tlc Janeiro tle 2024, AUTORIZO e RATIFICO a continuidade no
procedimento admirristrativo, ob.jetivando a contratação via DISPBNSA DE LICITAÇÃO No.

17,09.0112024,0I, para atendinrento da despesa a seguir discriminada:

Em anexo Cousulta Técnica, juntamente corTl o pedido de Parecer da Procuradoria Geral da

Prefeitura Municipal de Amontada, que opiuou pela legalidacle da dispensa de Iicitação, corn filnclanleuto no
inciso II do artigo l5 da Lei 14.133121, urna vez estar-se diante de caracterizada licitação dispensacla em
virtude do valor a ser dispendido

Devo esclarecer qLre o llencionado parecer embas¿r a realização de despesas a serem contratadas
diretamente por meio da abertura do respectivo processo de Dispensa de Licitação, na forma solicitada pela
Prefeitura Municipal de Amontacla, para a CONTRATAÇÃO DE PRtrSTAÇÃO Dtr StrllVIçOS DII
ASSBSSORIA B CONSULTORIA ADMINISTIìATIVA NA DLABORAÇÃO DO PLANO DB
CONTRATAçODS ANUAL DO EXBRCÍCIO FINANCETRO Dtr 2025 E CAPACTTAÇÃO
ABORDANDO OS ASPBCTOS MAIS RELI'VANTIIS ACERCA DO TBMA, JUNTO AS
UNIDADDS ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPTO NN AMONTADA

PROPONENTE: CONSILIUM ASSESSORIA E CONSULTORIA I-TDA, pessoa.jLrrídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF' sob o n" 15.286.53 610001-92

VALOR: R$ 35.000,00(Trinta e cinco mil reais)

ORÇAMENTO:
Dotação Orç:rmentári¡: 0l0l Sccretaria cle ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMTìN]'O E FINANÇAS 04

122 0r00 2,00r
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria,
Fonte dc ìì.ecursos: Próprio

JUSTIF'ICATIVA F'UNDAMIìNTADA DA CONTRATAÇÃO: de acordo corr a proposta da contratacla

e ato de Dispensa de Licitação, nos ternlos do Art. 75, Inciso II da t,ei14.133 de 01 de abril dc 2A21, e

alterações posteriorcs.

Aniontada/CE, 23 de setembro de 2024

ROD CAMPOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃ,O, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS
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EXTIìATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
4_
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o Sr. RODOLFO MONTENEGRO CAMPOS - SECRETÁnrO DE, ADMTNTSTRAÇÂ,O,
PLANEJAMENTO E I"INANÇAS, faz publicar o extrato resumido clo processo de PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 17.09.0112024.01, alusivo à Dispensa de Licitação N" 17.09.01/2024.01, cujo
objeto é a CoNTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
ADMINISTRATIVA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL DO
EXERCÍCrO FTNANCETRO DE 202s E CAPACTTAÇÃO ABORDANDO OS ASPECTOS MArS
RELEVANTES ACERCA DO'fEMA, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTI{ATIVAS DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA. Em favor da empresa CONSILIUM ASSESSOIìIA E CONSULTORIA LTDA,
pessoa jurídica de direito ¡rrivado, inscrita no CNPJ/ÿIF sob o n" 15.286.536/0001-92. Dotações e

valores: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIR: 0101 Secretaria de ADMINISTRAÇÃO, PI,ANEJAMENTO E

FINANÇAS 04 122 0100 2.001, ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.35.00; Fonte dc Recurso: Próprio
Valor R$ 35.000,00(Trinta e cinco mil reais). Funclanrento legal: artigo 75, inciso II, cla Lei N" 14.133121.
Declaração de Dispensa de Licitação ernitida pelo Sr, Magno Samá Sales llarros - Agente de Contratação e

autorizada e ratifìcada pcla Sra. RODOLFO MONTENEGRO CAMPOS - SECRE'fARIO DIr
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Amontacla./C F,,'23 cle setenrbro de 2024

ROI) RO CAMPOS
sECIì81'ÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, pt,ANEJAMIINTO E

FINANÇAS
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